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LEI NQ l.DD!)/84 
====::::::::::;:::::::::.=:::::::::==== 

"Autoriza a Prefeitura Municipal a adquirir 

. , 
imovel!!. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. li - Fica a Prefeitura Municipal de Santa Luzia autori-

zada a adquirir do Sr. Geraldo Soares Diniz, pelo preço de Cri ••••• 

5.500.DDO,DO (Cinco milhÕes e quinhentos mil cruzeiros) o imóvel lo

calizado na Avenida das Indústrias, nº 1,665, Vila !ris, constituído 

de casa e terreno, medindo 565m2. (quinhentos e sessenta e cinco me-

tros quadrados). 

Parágrafo Único - O im6vel de que trata o artigo lº destina 
. .... - , "' 

se a permanencia e manutençao da UNIDADE MUNICIPAL DE SAUDE, ali em 

funcionamento. 

Art. 2Q - Para atender as despesas previstas no Art. lº desta 

Lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir o crédito especial 

de Cr$5.5DO.OOO,OO (Cinco milhÕes e quinhentos mil cruzeiros), consi-

derando-se como recuras financeiros os relacionados no Art. 43, itens 

de I a IV da Lei Fed~tal~nº 4,320/64. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 10 DE JULHO DE 
1984. 


